
REQUERIMENTO Nº 142/02 - do Sr. Jovair Arantes - (PL 5479/2001) 
- que "solicita a realização de audiência pública para a discussão do 
Projeto de Lei nº 5479, que altera o art. 2º da Lei 5081, de 24 de agosto 
de 1966, estabelecendo que o exercício da especialidade da Ortodontia 
só será permitido ao dentista diplomado que tenha feito curso de 
especialização, convidando o ex-Deputado Federal Osório Adriano e os 
Drs. Henrique Teitelbaum, Presidente da Associação Brasileira de 
Odontologia, Miguel Álvaro Santiago Nóbrega, Presidente do Conselho 
Federal de Odontologia, José Carrijo Brom, Presidente da Federação 
Interestadual dos Odontologistas, Dr. Kurt Faustin Júnior, Presidente da 
Associação Brasileira de Ortodontia e Ortopedia Facial, e Eros Petrelli, 
Coordenador do Curso de Especialização em Ortodontia e Ortopedia 
Facial da Universidade Federal do Paraná."  
 
 


